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DECRETO Nº 259/2022,  DE 2 0  DE DEZEMBRO DE 2022. 

GABINETE DA PREFEITURA DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO COM AS NOVAS 

NOMEAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 

DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE DO ESTADO DO  

PARANÁ, NO QUADRIÊNIO 2023-2027. 

 

 

A(O)PREFEITA(O)MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela lei orgânica do municipal, bem como a plena 

observânciada Constituição Federal, DECRETA: 

  

Art. 1º.Ficam nomeados os novos Conselheiros, conforme relação abaixo para compor o Conselho 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, desta municipalidade, conforme estabelece 

a Lei n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, a qual regulamenta a matéria. 

 

Paragrafo único: os conselheiros nomeados cumprirão o mandato no quadriênio2023-2027, com 

vigência a partir de 1º de janeiro de 2023: 

 

 

1 – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

 

TITULAR: JULIANA CÁTIA TAMPAROWSKI DE OLIVEIRA - CPF: 041.596.289.74 

SUPLENTE: JHEIME MERYS DA SILVA DE OLIVEIRA- CPF: 042.223.669-19 

 

1.1 – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

 

TITULAR:  MARCIA REGINA DA SILVA - CPF: 066.340.789.39 

SUPLENTE: ROSILEIA LOBO PENIDO - CPF: 022.749.989-51 

 

 

2 – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 

 

TITULAR: SIMONI DE ASSIS PEREIRA -  CPF: 077.611.139-63 

SUPLENTE: ANA LUCIA DIAS BASSI -  CPF: 827.582.129-00 

 

 

3-REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 

 

TITULAR: LUCIMAR FRANCISCO DE  SOUZA SONSIN -  CPF: 031.742.649-44 
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SUPLENTE: ROSELI APARECIDA COCO CPF: 035.254.889-47 

 

 

4–REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 

 

TITULAR: ARLENE PIOVAN CARETTA -  CPF: 028.628.699-88 

SUPLENTE: DANIELA FIORAMONTE DORME - CPF: 122.639.539-22 

 

 

5- REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 

 

TITULAR: MARIANA GREFF  PAVANELI - CPF: 088.247.609-29 

SUPLENTE: JAQUELINE CORDEIRO - CPF: 063.812.539-16 

 

5.1 – REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 

 

TITULAR: SILVANA AMARO  DA SILVA - CPF: 063.97198995 

SUPLENTE: FRACILAINE CAVALINI DE OLIVEIRA - CPF: 065.366.519-95 

 

 

6- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA . 

 

TITULAR: EVELIN VITORIA GONÇALVES - CPF: 122.355.369.80 

SUPLENTE: VITOR DE LIMA RANUCI - CPF: 128.958.079-06 

 

 

6.1- REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA. 

 

TITULAR: MARIANA REATI DE OLIVEIRA - CPF:141.583.419-90 

SUPLENTE: BEATRIZ TOTI DE PAULA - CPF: 104.369.45 

 

 

7- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

TITULAR: ROSIMEIRI APARECIDA DOS SANTOS VILAS BOAS  - CPF: 020.220.429-48 

SUPLENTE: MARILICE LUZIA DA SILVA - CPF: 029.917.619-38 

 

 

8- REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL: 

 

 

TITULAR: NILDELENA DELFINO SOARES DE FIGUEIREDO - CPF: 033.327.779-12 

SUPLENTE:  MARIA DE FATIMA DA COSTA KOVALCZUK - CPF: 554.866.909-59 
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9- REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES CIVIS: 

 

TITULAR: AGOSTINHO ÁLVARES PARRALES  - CPF: 525.329.419-87 

SUPLENTE: DALVA APARECIDA DE LIMA - CPF: 395.557.129-72 

 

9.1 REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES CIVIS 

 

TITULAR: MARIANA VERUSSA DE BITTENCOURTT - CPF: 052.879.149-46 

SUPLENTE: PAULO ROBERTO RAMALHO LEITE - CPF: 251.683.479-91  

 

 

 

Art.2º-  Este Decreto entrará em vigência à partir de 1° de janeiro de 2023.  

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.. 

 

Art. 4º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

Formosa do Oeste/Paraná, 20 de dezembro de 

2022. 

 

 

 

________________________________ 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal de Formosa do Oeste/Paraná 

 

 


